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ABASTECENDO O BRASIL
PRODUZINDO PARA O MUNDO
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2011
A UNIÃO POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, torna público que no local, dia e hora previstos no item 2, estará realizando processo de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, através de Pregoeiro designado pela Portaria nº 06, de 11 de fevereiro de 2.011, do Sr. Superintendente Regional, para registro de preços de ração animal, de acordo com a Lei 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar 123/06, Decretos 5.450/05, 6.204/07 e, no que couber, a Lei 8.666/93 e IN nº 5/95 do MARE, para atender à Unidade Gestora n° 130.132, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a escolha de proposta mais vantajosa para uma futura e eventual aquisição de ração animal, de primeira qualidade, através de Registro de Preços,  de acordo com as quantidades e especificações descritas no Termo de Referência, anexo I, para atender demanda da Unidade Gestora 130.132.

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO PREGÃO

2.1. Data para encaminhamento das propostas: até às 9h00 do dia 15/08/2011. 

2.2. Horário para abertura das propostas e oferta de lances: 9h00 do dia 15/08/2011.
2.2.1. Para efeito deste edital será considerado o horário da cidade de Brasília–DF.

2.3. Endereço Eletrônico para o encaminhamento das propostas: www.comprasnet.gov.br.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O Registro de Preços será formalizado através de Ata, na forma da minuta constante do anexo II e nas condições estabelecidas neste edital.

3.1.1. A Administração está desobrigada de adquirir os materiais e as quantidades especificadas no Termo de Referência, anexo I, podendo, inclusive realizar processo licitatório para a aquisição dos materiais, no todo ou em parte, caso em que, em igualdade de condições o adjudicatário deste pregão terá preferência na contratação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, que atendam todas as exigências deste edital.

4.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento de proposta de preço até a data e horário previstos no subitem 2.1, através do endereço eletrônico constante no subitem 2.3, deste edital.

4.3. Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste edital. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/05.

4.5. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

4.6. Não serão aceitos licitantes que detenham as seguintes restrições: 

4.6.1. Que estejam com o direito de licitar com a Administração suspenso, ou sido declarados inidôneos com a Administração Pública.

4.6.2. Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja a sua forma de constituição.

5. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE OU DO SEU REPRESENTANTE

5.1. Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE PELOS ATOS PRATICADOS DURANTE O PREGÃO 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

7.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão.

7.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

7.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, caso, inquestionavelmente, a alteração interfira na formulação das propostas, conforme art. 20 do Decreto nº 5.450/05.

8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço felipe@ceplac.gov.br
9.    DAS PROPOSTAS

9.1. As propostas serão encaminhadas, exclusivamente, através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e deverão conter o seguinte:

9.1.1. Preços unitário e global irreajustáveis, por item, em moeda nacional, em algarismos e por extenso. Havendo divergência será considerado o preço por extenso.

9.1.2. marca(s) do(s) produto(s) cotado(s);

9.1.3. prazo mínimo de validade de 90 (noventa) dias, para o consumo dos produtos;

9.1.4. Os produtos ofertados deverão estar registrados no Órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; 

9.1.5. na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir sobre os mesmos;

9.1.6. prazo de validade da proposta: um ano, a partir da data de publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União;
9.1.7. prazo de entrega: 5 dias após cada pedido, durante o período de 12 (doze) meses, a partir  da assinatura da ata;

9.1.8. nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o   pagamento.

9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. A partir do horário previsto no item 2.2 deste edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital.

10.2. Após a abertura e divulgação das propostas, será aberta a etapa competitiva quando os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e a regra de aceitação dos mesmos.

10.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

10.7. Para efeito dos lances será considerado o preço unitário de cada item. 

10.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

10.10. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dos lances.

10.11. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão acompanhar a fase de aceitação permanecendo “on line”, para esclarecimento de dúvidas pelo pregoeiro, bem como, eventual negociação de preço. Nesta fase o sistema disponibilizará um chat bilateral.

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

11.1. Concluída a etapa de lances, o pregoeiro examinará por item, a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital.

11.2. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação.

11.3. Após a etapa de lances e verificada a regularidade da habilitação, o pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 

11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame.

11.5. Na hipótese do item anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.6. Satisfazendo as condições da habilitação o licitante será declarado vencedor, iniciando-se a fase recursal.

11.7. Ao final da sessão o licitante vencedor encaminhará a proposta com os respectivos valores readequados ao valor total representado pelo lance vencedor.

11.8. O critério de julgamento desta licitação será o do menor preço, por item.

11.9. Os preços máximos admitidos nesta licitação são os constantes do item 1 do Anexo 1 deste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, apenas o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a sua habilitação, atendendo as seguintes exigências:

12.1.1. Ser cadastrado no Sistema Integrado de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

12.1.1.1. A regularidade no SICAF será verificada mediante consulta “on line”.

12.1.2. apresentar Declaração de inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação para Licitar;

12.1.3. apresentar declaração de que não emprega mão de obra de menores de 18 anos em serviços noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo como aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, de acordo com o art. 27, V da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 9.854/99, combinado com o art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

12.1.4. Apresentem registro para comercialização dos produtos ofertados, no Órgão Competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA;
12.1.5. habilitação jurídica;

12.1.6. regularidade fiscal;

12.2. A documentação relativa a habilitação jurídica consistirá em:

12.2.1. cédula de identidade;

12.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual;

12.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

12.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

12.3. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

12.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

12.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

12.3.4. prova de regularidade, através de certidões negativas, relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

12.4. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06.

12.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão comprovar esta condição através de certidão expedida pela Junta Comercial.

12.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.6. Os documentos previstos nos itens 12.1.2 e 12.1.3, deverão ser encaminhados através do sistema eletrônico. Os demais documentos deverão ser encaminhados no prazo de até 2 (duas) horas via fone/fax nº (73) 3214-3120, com o posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, observado o prazo de 5 (cinco) dias.

12.7. Os licitantes já cadastrados no SICAF nos níveis I, II, III, IV, VI,  poderão deixar de apresentar a documentação exigida por já constarem desse registro cadastral.

12.8. A fase de habilitação deverá ser acompanhada pelos licitantes através do site www.comprasnet.gov.br, no horário agendado previamente com o pregoeiro. Esta fase será acompanhada através de chat bilateral que será disponibilizado pelo sistema.

13. DO RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.2. O recurso não tem efeito suspensivo.

13.3. Havendo manifestação da intenção de recorrer, o Pregoeiro intimará na própria sessão, os demais licitantes para apresentar contra-razões em igual prazo contado do término do prazo do recorrente, assegurando-se-lhes vista imediata dos autos.

13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos do art. 26 do Decreto 5.450/05, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.6. Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, Superintendente Regional adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13.7. Após a homologação o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Será firmada Ata de Registro de Preços com o adjudicatário desta licitação, na forma da minuta do anexo II.

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata. 

14.3. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação exigida no item anterior, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da multa prevista, e demais cominações legais.

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos constantes da Ata de Registro de Preços.

15.5. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento.

16. D ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

16.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

16.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.2.1. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

16.2.2. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  e 

16.2.3. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

16.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

16.3.2. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

16.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

17.1. Dar-se-á o cancelamento, pelo superintendente Regional, do registro do fornecedor, nos seguintes casos:

17.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

17.1.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

17.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

17.1.4. tiver presentes razões de interesse público; e 

17.1.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

17.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

17.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

18. DO LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

18.1. O objeto desta licitação será entregue, parceladamente, de acordo com as quantidades pedidas, no Almoxarifado da CEPLAC, no Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, Município de Ilhéus – BA, e será recebido por servidor da Administração da seguinte forma: 

18.1.1. provisoriamente, em um dia, para efeito de verificação da conformidade dos materiais com as especificações;

18.1.2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação, no prazo de até 3 (três) dias.

19. DA FORMA DE PAGAMENTO

19.1. A contratante pagará ao contratado, após o recebimento definitivo do objeto, de acordo com as quantidades requisitadas, em até 15 (quinze) dias úteis da apresentação da Nota Fiscal, mediante depósito na conta bancária indicada pelo contratado.

19.2. Caso seja aplicada a penalidade de multa prevista no item 20.1.2, o valor correspondente poderá ser descontado do pagamento devido ao contratado.

19.3. Na hipótese de atraso do pagamento da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, o valor devido pela será compensado financeiramente até a data do efetivo pagamento de acordo com o IGPM - DI, calculado a partir da seguinte fórmula:

EM =  NxVPx I

Onde:

EM =  Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento

VP =  Valor da Parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) / 365

Onde: 

TX= Percentual da Taxa anual a ser definido previamente no edital de 

licitação/contrato. (no caso o IPCA)

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O descumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta licitação sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

20.1.1. advertência;

20.1.2. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, mais 1,0% (um por cento) por dia de atraso no atendimento do pedido, produto fora das especificações ou descumprimento de qualquer cláusula contratual.

20.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração (CEPLAC), por prazo não superior a 2 (dois) anos;

20.1.4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
20.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na forma do art. 87, IV, da Lei 8.666/93.

20.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

21.1. A Administração poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

21.2. Para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato será designado um servidor da contratante, que registrará todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, adotando e/ou determinando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

21.3. O resultado deste Pregão Eletrônico será publicado no Diário Oficial da União.

21.4. Caso não haja expediente no Órgão na data prevista para a realização desta licitação, fica, desde já, prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente em que houver expediente.

21.5. As despesas com esta licitação correrão por conta do Elemento de Despesas 3.3.3.90.30 – Material de Consumo. Fonte de Recurso 0100000000. Exercício 2011.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos, administrativamente, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05, Lei 8.666/93 e IN SLTI 2/2010. 

22. DO FORO

22.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que não forem esclarecidas, administrativamente, é o da Justiça Federal da Comarca de Ilhéus – BA.

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL

23.1. Anexo I – Termo de Referência
23.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços
Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, 01 de agosto de 2011 

Manoel Felipe da Hora Neto
Pregoeiro
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a escolha de proposta mais vantajosa para fornecimento parcelado de ração animal, de primeira qualidade, através de Registro de Preços, de acordo com as quantidades e especificações descritas abaixo, para atender demanda da Unidade Gestoras 130.132.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT
	UNITÁRIO
	TOTAL



	1
	Ração para bezerro, composição: umidade Max: 13%, proteína bruta (min.:) 16%, extrato etéreo (min.:) 2,0%, fibra bruta  (Max.:) 10%, matéria mineral (Max.) 12%, Cálcio (Max.: 2% fósforo(min.:0,5%, em saco com 40 kg.
	Saco
	181
	63,77
	11.542,37

	2
	Ração para vaca em lactação, composição: umidade Max: 13%, proteína bruta (min.:) 22%, extrato etéreo (min.:) 2,0%, fibra bruta  (Max.:) 12%, matéria mineral (Max.)15%, fósforo (min.: 0,4%, nitrogênio não protéico 0,90%, acondicionado em saco com 40 kg
	Saco
	365
	65,40
	23.871,00

	3
	Ração extrusada para alevinos, 42% de proteína bruta, pelete de 1,7 a 2,0mm, acondicionada em saco.
	Quilo
	2.500
	4,12
	10.300,00

	4
	Ração em pó fino para pós- larvas e alevinos, com 52% de proteína bruta
	Quilo
	1.500
	4,44
	6.660,00

	5
	Ração extrusada para peixes, com teor de proteína bruta entre 28 a 36% e 4mm de diâmetro
	Quilo
	3.000
	2,36
	7.080,00

	6
	Ração extrusada para peixes, com teor de proteína bruta entre 26 a 28% e 8mm de diâmetro
	Quilo
	4.500
	2,28
	10.260,00

	
	CUSTO ESTIMADO.................
	
	
	
	69.713,37


2. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação será entregue de acordo com os pedidos, no Almoxarifado da CEPLAC, na Sede Regional, no Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, no Município de Ilhéus (BA) e serão recebidos da seguinte forma: 

I. provisoriamente, em um dia,  para efeito de verificação da conformidade dos materiais com as especificações;

II. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação, no prazo de 3 (três) dia.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A duração da Ata de Registro de Preços será de 12 (meses), a partir de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação no Diário Oficial da União.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da ata;

4.2. emitir nota de empenho sempre que realizar um pedido;

4.3. efetuar os pagamentos na forma preconizada no edital e na ata.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

5.1. atender os pedidos da contratante no prazo de até 5 dias; 

5.2. entregar o produto com a marca com que concorreu no processo licitatório;

5.3. fornecer produtos de qualidade com o prazo de validade de, pelo menos, 90 dias;

5.4. manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;

5.5. responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante a execução deste contrato;

5.6. cumprir fielmente todas as condições estabelecidas neste contrato e no edital;

5.7. manter durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação;

5.8. entregar os produtos dentro do prazo de validade para o consumo;

5.9. substituir, no prazo máximo de vinte e quatro horas, os produtos que forem entregues com o prazo de validade para consumo vencido, lacres violados ou quaisquer outras irregularidades que possam comprometer o consumo saudável ou colocar em dúvida a qualidade do produto.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas com esta licitação correrão por conta do Elemento de Despesas 3339030 - Material de Consumo. Exercício 2011.

7. DA JUSTIFICATIVA DA COMPRA

7.1. Justifica a aquisição a necessidade que tem a administração desses alimentos para atender o consumo dos bovinos e peixes.

Km 22 Rodovia Ilhéus/Itabuna, ___ de ___________ de 2011
João Henrique Silva Almeida

Chefe

ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/2011
A UNIÃO, através da COMISSÃO EXECUTIVA DO PLA DA LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0082-90, com Sede na Rua G, Setor Sudoeste, Campus do INMET, Cruzeiro, Brasília – DF, neste ato representada pelo Superintendente Regional do Estado da Bahia, Sr. _____________________, brasileiro, _______________________________________, constituído pela Portaria nº _____________ de ___________________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, n.º ___/2010, para REGISTRO DE PREÇOS, resolve registrar os preços da licitante ........................................, CNPJ nº com endereço na ............................................................................................., neste ato representada por ................................., de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos nº 5.450, de  31 de maio de 2005 e 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo Decreto n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002, das disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta Ata é o Registro de Preços, para fornecimento dos seguintes materiais: __________________________ durante 12 (doze) meses.

        .

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência desta Ata será de 12 meses, a contar da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.

Parágrafo Único

O adjudicatário desta licitação será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (oito) dias úteis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
Os preços registrados são irreajustáveis e têm validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da ATA. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PARTICIPANTES DESTE REGISTRO DE PREÇOS

Participa deste Registro de Preços a seguinte Unidade Gestora do Órgão: 

CEPLAC/CENEX/SETAD nº 130.132

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelos órgãos interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pela CEPLAC e em conformidade com o § 3º do art. 8º do Decreto nº 3931/01, alterado pelo Decreto nº 4.342/02 e de acordo com os dispositivos do edital e da Ata, inclusive quanto aos preços registrados.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto, de acordo com as quantidades requisitadas, em até 15 (quinze) dias úteis da apresentação da Nota Fiscal, mediante depósito na conta bancária indicada pelo contratado.

§ 1º Caso seja aplicada a penalidade de multa, o valor correspondente poderá ser descontado do pagamento.

§ 2º Os pagamentos ficarão condicionados à regularidade no SICAF, o que será verificado on line.  A retenção ou glosa no pagamento só deverá ocorrer nas hipóteses previstas nos incisos I e II do parágrafo 6º, do art. 36, da IN  nº 02/08, com a redação que lhe foi dada pela IN nº 03/2009.  De igual modo, em se tratando de descumprimento de opbrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, o pagamento deverá ser feito em juízo em conformidade com o parágrafo 2º, do art. 36, da IN 02/2008.Ainda quanto aos pagamentos, lem brar a obrigatória retenção tributária estabelecida pela Lei 9.430, bem como a isenção peculiar aos optantes do SIMPLES.
§ 3º Na hipótese de atraso do pagamento, o valor devido será compensado financeiramente até a data do efetivo pagamento de acordo com o IGPM - DI, calculado a partir da seguinte fórmula:

EM =  NxVPx I

Onde:

EM =  Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 

pagamento

VP =  Valor da Parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) / 365

Onde: 

TX= Percentual da Taxa anual a ser definido previamente no edital de 

licitação/contrato. (no caso o IPCA)

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
A Ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I. Unilateralmente pela Administração:

a) Se houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos.

b) Quando necessária a modificação do valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no parágrafo primeiro desta cláusula.

II. Por acordo das partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos da ata, originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação do fornecimento.
c) para restabelecer a relação entre os encargos do fornecedor a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, se sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra ata. 
§ 1o  O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos que se fizerem nas quantidades registradas, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata, bem como, as supressões até a totalidade dos preços registrados. 
§ 2o  Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo as supressões que poderá atingir até a totalidade dos preços registrados. 
§ 3o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
§ 4o  Em havendo alteração unilateral da ata que aumente os encargos do fornecedor, a Administração restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 1º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  e 

III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 2º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

§ 1º A Administração se obriga:

I. designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da ata;

II. emitir nota de empenho sempre que realizar um pedido;

III. efetuar os pagamentos na forma preconizada no edital e na ata.

IV. as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas necessárias.

§ 2°) O fornecedor se obriga:

I. a atender os pedidos da contratante no prazo de até 5 (cinco) dias; 

II. entregar o produto com a marca com que concorreu no processo licitatório;

III. a fornecer produtos de qualidade; 

IV. a manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;

V. a responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante a execução desta Ata;

VI. a cumprir fielmente todas as condições estabelecidas nesta ata e no edital;

VII. a manter durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação;

VIII. a entregar os produtos dentro do prazo de validade para o consumo;

IX. a substituir, no prazo máximo de vinte e quatro horas, os produtos que forem entregues com o prazo de validade para consumo vencido, lacres violados ou quaisquer outras irregularidades que possam comprometer o consumo saudável ou colocar em dúvida a qualidade e origem do produto.

CLAUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto desta licitação será entregue, de acordo com as quantidades requisitadas, no almoxarifado da CEPLAC, no Km 22 Rodovia Ilhéus/Itabuna, Município de Ilhéus – BA e será recebido da seguinte forma por servidor da Administração:

I       provisoriamente, em um dia, para efeito de verificação da conformidade dos materiais com as especificações;

II definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação, no prazo de 03 (três) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
Dar-se-á o cancelamento do registro do fornecedor, nos seguintes casos:

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. tiver presentes razões de interesse público; e 

V. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

§ 1º O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o fornecedor às seguintes penalidades:

I. advertência;

II. multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor do contrato, mais 1% (um por cento) por dia de atraso no atendimento dos pedidos ou descumprimento de quaisquer cláusulas contratual;

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração (CEPLAC), por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na forma do art. 87, IV, da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Dos atos da Administração na execução desta Ata cabem:

I. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato nos casos de rescisão da ata ou aplicação das penas de advertência, multa ou suspensão temporária.

II. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico.

III. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação de decisão do Ministro, no caso de declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Único
Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Na contagem dos prazos previstos nesta Ata, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

§1°)  Só se iniciam ou vencem os prazos previstos neste contrato, em dias de expediente na contratante.

§2°)  As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta do Elemento de Despesas 3390.30. Material de Consumo. Exercício 2011.

§3°)  Esta Ata de Registro de Preços se vincula ao PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/2011.

§4( Os casos omissos serão resolvidos administrativamente, de acordo com a Lei 10.520/02, Decretos 5.450/05 e 3.931/71, Lei 8.666/93 e a IN 5/95 do MARE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação resumida desta Ata na forma do art. 61 parágrafo único da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta Ata, que não forem resolvidas administrativamente, é competente o foro da Secção Judiciária da Justiça Federal da Comarca de Ilhéus – BA.

E para validade do que ficou pactuado acima, firmam as partes o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:

Km 22 Rodovia Ilhéus/Itabuna, 

Contratante                                Contratada

Testemunhas:
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